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Ementa: Seja realizada a construção
de uma quadra de areia com
iluminação, para prática de vôlei e
futevôlei "na comunidade de
MANIMBU.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores,

A vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e
legais REQUER, após a anuência do plenário o envio do presente expediente ao EXMO,
Sr. Prefeito José de Figueiredo Varela, a solicitação de uma quádra de areia, com
iluminação e tela, para esportes da categoria de vôlei e futevôlei na comunidade de
Manimbu.

JUSTIFICATIVA

Se faz necessário a referida solicitação tendo em vista que o esporte tem papel
fundamental na vida das pessoas, sobretudo nas pequenas comunidades, onde a prática
esportiva significa saúde, recreação, fortalecimento dos laços sociais e aumenta a
expectativa de vida.

Há diversos praticantes dessas modalidades esportivas e poucos locais
disponíveis para sua prática, assim sendo, é importante que o Executivo ofereça espaços de
lazer como os supracitados. Outrossim, enfatizar que todo esse espaço possa ser iluminado
e cercado por tela de proteção às residências do entorno e também a fim de evitar a entrada
de animais que possam contaminar a areia da quadra.

Sala das sessões da Câmara Municipal, 25 de março de 2025.
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